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propostas, as planilhas com as pontuações e a justificativa escrita das razões 

que as fundamentaram em cada caso;   

V - análise individualizada e julgamento dos quesitos referentes às 

informações de que trata o art. 8o desta Lei, desclassificando-se as que 

desatenderem quaisquer das exigências legais ou estabelecidas no instrumento 

convocatório;” (n.g) 

 

24.  Portanto, é nítido que a alegação da RECORRENTE se trata de mera 

irresignação quanto a sua desclassificação do certame, não tendo o condão 

de anular o julgamento feito pela I. Subcomissão Julgadora. 

 

25.  Nestes termos, o requerimento da RECORRENTE GÁS COMUNICAÇÃO 

deve ser julgado improcedente, ante a plena regularidade na fundamentação do 

julgamento técnico das propostas, em conformidade com o edital, à Lei n.º 

8.666/1993 e a Lei n.º 12.232/2010, devendo ser mantida a decisão da sua 

desclassificação do certame. 

 

 

IV.2  ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO ITEM 11.3.3.3.6 - FILME CONCEITO  

 

26.  A RECORRENTE alega que o filme conceito da RECORRIDA incluiu 

diversas imagens em movimento, em suposta contrariedade ao item 11.3.3.3.6. 

obtendo nota altíssima (93%) no Julgamento Técnico, requerendo a 

desclassificação da RECORRIDA, nos termos do item 12.4 “a” do edital. 

 

27.  Mais uma vez, sem razão a RECORRENTE. 

 

28. O apontamento da Recorrente está incorreto, pois não há previsão 

no edital de que o filme conceito deveria ser apresentado nos formatos listados, 

inclusive a natureza adotada no filme, inclusive, foi escolhida para melhor 

representar o conceito da campanha proposta em que aborda os grandes feitos 

do Governo do Paraná. 
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35.  É nítido que a alegação da RECORRENTE se trata de mera irresignação 

quanto a sua desclassificação do certame, não tendo o condão de questionar 

as notas de mídia e não mídia atribuídas pela I. Subcomissão Julgadora. 

 

36. Portanto, o pleito da RECORRENTE merece ser desprovido, tendo em 

vista que a nota obtida pela RECORRIDA no julgamento técnico é diretamente 

proporcional ao racional da fundamentação da justificativa da Subcomissão, 

devendo ser mantida incólume a classificação da AGÊNCIA 433. 

 

 

IV.4.   ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DOS DADOS DO AUTOR E ASSINATURA NOS RELATOS 

 

37.  Ainda insistindo na desclassificação da RECORRIDA mais bem 

classificada na licitação, a RECORRENTE aduz que a 433 deixou de apresentar 

assinatura do autor e do referendo nos cases apresentados na campanha. 

 

38.  Novamente, equivocado o argumento da RECORRENTE. Explica-se. 

 

39. O apontamento está incorreto e pode ser verificado nos recortes 

do edital abaixo listados (itens 11.10.3, 11.10.3.1 e 11.9), os quais deixam claros 

que os relatos devem ser referenciados na última página do caderno: 

 

 

(página 24 do edital) 
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(página 25 do edital) 

 

40. Conforme os cases apresentados na campanha da RECORRIDA, está claro o 

cumprimento do edital, conforme pode ser visto na imagem abaixo, retirada da 

campanha proposta: 

 

 

41. Portanto, o pleito da RECORRENTE merece ser desprovido, diante da 

conformidade integral dos cases da campanha da RECORRIDA com o edital, 

devendo ser mantida incólume a classificação da mesma. 

 

 

 

 

 

14
3

Assinatura Simples realizada por: Caio Augusto Nazario de Souza em 22/07/2022 11:29. Inserido ao protocolo 19.260.514-8 por: Caio Augusto Nazario de Souza em:
22/07/2022 11:29. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 5b0987c9cd3977b0fb98ba8d642b0acb.



 

13 

 

V.  PEDIDOS 

 

 

42. Diante de toda fundamentação técnica e jurídica, resta demonstrada 

que a o Recurso Administrativo da concorrente GÁS COMUNICAÇÃO não merece 

provimento, sendo apenas uma irresignação da RECORRENTE quanto à sua 

desclassificação do certame.  

 

43. Assim, requer-se com o devido respeito a Ilustre Comissão 

Julgadora o desprovimento integral do Recurso da RECORRENTE GÁS 

COMUNICAÇÃO, para que seja mantida a sua desclassificação do certame, nos 

termos da fundamentação supra. 

 

 

Pede Deferimento, 

Curitiba/PR, 22 de julho de 2022. 

 

 

________________________________________________________ 

433 COMUNICAÇÃO SOCIEDADE SIMPLES LTDA 

CAIO AUGUSTO NAZARIO DE SOUZA 

REPRESENTANTE 
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VI. DOCUMENTOS ANEXOS 

 

 

1. Recurso Administrativo – Concorrente GÁS COMUNICAÇÃO LTDA; 

 

2. Decisão Recorrida – Ata da Segunda Sessão de Julgamento Técnico; 

 

3. Comunicado – Abertura de Prazo para Contrarrazões aos Recursos – 

Comissão Julgadora; 

 

4. Edital Concorrência Pública n.º 001/2021/SECC – última versão de 

09/02/2022; 

 

5. Ata da Primeira Sessão de Julgamento – Concorrência 001/2021/SECC; 

 

6. Procuração. 
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PARANÁ 
GOVERN O DO EsTA D Oo 

SECRETARIA DA COMUNICAÇÃo
SOCIAL E DA CULTURA 

CONCORRÈNCIA PÚBLICA N° 001/2021/SECC

cONTRATACÃO DE SERVIÇos DE PUBLICIDADE PRESTADOS POR 

INTERMÉDIO DE AGÊNCIAS DE PROPAGANDA

ATA DA SEGUNDA SESSÃO PÚBLICA 

Aos 30 (trinta) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, às 9h07 (nove 

horas e sete minutos), no auditório Brasilio Itiberê, anexo à sede da Secretaria de 

Estado da Comunicação Social e da Cultura, à Rua Ébano Pereira, n° 240, Centro, 

CEP 80.410-240, Curitiba/PR, realizou-se a segunda sessão pública da 

Concorrência Pública n.° 001/2021/SECC, com a finalidade de contratação de 5 

(cinco) agências de propaganda para a prestação de servigos de publicidade, para 

atender a Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual, cumprindo o 

que determina a Lei Federal n° 12.232/2010, que rege o referido processo licitatório.

Estavam presentes o Presidente da Comissão Especial de Licitação, Diego de 

Oliveira Nogueira, e os membros Wagner Luiz Rodrigues, Danilo Peres Buss, 

Raphael Brito da Silva e Rita Oriana Rolim Chamorro. Também estavam presentes

os servidores José Garcia de Oliveira, Controlador Interno, Ana Carolina Coura 

Vicente Machado, assessora técnica e Ester Emanuele Lima, assistente técnica. 

Realizada a abertura da sessão pelo Presidente da Comissão, a qual foi transmitida 

ao vivo, pela internet, no Canal da SECC na plataforma YouTube, em cumprimento

à Lei Estadual n.° 19.447/2018 e ao Decreto n.° 1.077/2019, foi solicitada a 

assinatura na lista de presença das empresas presentes, tendo as empresas Tif 

Comunicação Ltda. e Lua Propaganda Ltda, alterado seus representantes, conforme 

exposto abaixo: 

Palacio lguaçu - Praça Nossa Senhora de Salette, s/n°, 3° andar Centro Civico 80530-909 Curitiba - PR413350-2400 www.pr.gov.br
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ESTADO 

EMPRESAA REPRESENTANTE RG 

TIF COMUNICAÇÃO LTDA. 

LUA PROPAGANDA LTDA. GIOVANNA PUPPI TULIO 

RAFAELA CORADIN 6.963.967-4/PR 

60083-08/SC 

Assinada a lista de presença, procedeu-se à leitura das atas elaboradas pela 

Subcomissäo Técnica referente ao julgamento dos invólucros n° 01 e 03. Na 

sequência, foi facultado aos participantes a formação de uma comissão para dar 

maior celeridade ao procedimento de conferência e rubrica dos documentos, e, por 

não haver oposição à formação da comissão, foram eleitos os representantes 

Adalberto Eschholz Diniz, José Alberto de Oliveira Vivas e Ana Paula Rangel 

Palanch. Ato continuo, foi aberta a caixa que continha os invólucros n° 02, sendo 

estes abertos de forma aleatória e sido conferido seu conteúdo; identificando-se os 

respectivos conceitos das campanhas publicitárias, de modo a identificar as pastas 

correspondentes e a autoria de cada plano publicitário. Após a abertura de todos os 

invólucrosn° 02 e identificação das autorias dos planos de comunicação de 

publicidade, enquanto estava sendo elaborada planilha pela Comissão Especial de 

Licitação (ANEXO 01), com as notas atribuidas pela Subcomissão Técnica, o 

presidente da comissão suspendeu a sessão para um curto intervalo. Retomada a 

sessão, o Presidente da Comissão proclamou o resultado geral do julgamento das 

Propostas Técnicas einformou sobre a publicação do resultado em Diário Oficial, 

bem como a divulgação dos documentos pertinentes a este julgamento no site da 

Secretaria, para fins de dar vistas aos interessados e abertura do prazo recursal. 

Nada mais tendo a considerar, o Presidente da Comissão Especial de Licitação deu 

por encerrada a sessão, da qual foi lavrada a presente ata, que segue assinada 

pelos membros da Comissão e demais servidores presentes. A lista de presença 

assinada inicialmente pelos representantes das empresas participantes faz pate 

dessa ata, como anexo (ANEXO 02), sendo considerada para os fins da sua 

assinatura. 
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ANEY 

Relatos de Plano de Capacidade 
Comunicação de 

Publicitária Atendimento 
PASTA N° cONCEITO CLASSIFICAÇÃO Repertório Soluçoes de TOTAL 

Empresa roDlemas de 

Comunicação 

PENSA DE UM JEITO NOVO. FAZ DO JEITO CERTO 98,26 TIF 68,26 20 CLASSIFICADA 

PARANA CUIDAR BEM, FAZER MELHOR VIVAS 66,93 20 4,5 96,43 CLASSIFICADA 

GOVERNo DO PARANA TRABALHANDO PARA 
TODOS 

LUA 65,16 20 95,16 CLASSIFICADA 

PARANÁ SUSTENTÁVEL PORQUE FAZ MAIS POR 
TODOS. Ju GPAC 62,90 20 5 92,90 CLASSIFICADA 

GOVERNo DO PARANÁ FORÇ� DE QUEM FAZ O 
FUTURO SUSTENTAVEL. 433 53,33 20 83,33 CLASSIFICADA 

ENGENHO DE 
IDEIAS 

DZ MUITO SOBRE O NOSSO TRABALHO 50,00 20 5 5 0 ,00 CLASSIFICADA

10 PARANA O PRESENTE Ë NOSSO FUTURO TRADE 38,00 5 66,00 DESCLASsIFICADA 18 

PARANA PRESENTE PARA O FUTURO CANDYSHOP 18 4,5 5 65,86 DESCLASSIFICADA 8,- 30

TRABALHO PARA TODO LADO. 
DESENVOLVIMENTO POR INTEIRO. 62,06 DESCLASSIFICADA NOVA S/B 32,06 20 

FORTE COM A NOSSA GENTE GUARDA-CHUVA 29,00 5 56,00 DESCLASSIFICADA 8 

CUIDA BEM DO QUE E DE TODOs IMAM 31,00 2,5 52,50 DESCLAsSIFICADA 16 
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